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EDITAL PROMIN/UFOP/FG Nº 01/2013 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPP) da Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP) torna público o presente Edital para a seleção de orientadores, projetos e bolsistas, no âmbito do PROGRAMA ESPECIAL PARA ALUNOS DO CURSO DE ENGENHARIA DE MINAS (PROMIN/FG/UFOP).

(1) Natureza do Programa
O PROMIN é um programa administrado pela UFOP e financiado pela Fundação Gorceix (FG). Este Programa visa introduzir alunos de graduação em Engenharia de Minas potencialmente mais promissores no ambiente de pesquisa e produção científica, despertando vocações e incentivando os que se destacam em seu desempenho acadêmico, contribuindo de forma decisiva para reduzir o tempo médio de permanência dos alunos na pós-graduação.

(2) Requisitos para a inscrição no programa

Orientador (e eventual co-orientador):

· deve ser professor efetivo 
· não deve estar afastado do DEMIN no período de vigência da bolsa;

· deve ter linha de pesquisa cadastrada na PROPP.

· Ser pesquisador do quadro efetivo e/ou pesquisador do Departamento de Engenharia de Minas (DEMIN) da UFOP com título de doutor ou mestre e expressiva produção científica, tecnológica ou artístico-cultural recente divulgada nos principais veículos de comunicação de sua área de atuação;

· Estar, preferencialmente, credenciado em cursos de pós-graduação;

· Estar vinculado à UFOP no período de vigência da bolsa. Em caso de mudança de instituição durante esse período, o orientador deve comunicar o fato à PROPP e encaminhar o relatório final com as atividades desenvolvidas até então;

· Não estar afastado da UFOP no período de vigência da bolsa. No caso de afastamento para estágio de pós-doutoramento, a orientação será possível, a critério do Comitê de Pesquisa. Neste caso, o docente deve encaminhar ao Comitê de Pesquisa de sua área, correspondência apresentando os meios a serem utilizados para manter a orientação durante seu afastamento;

· Estar cadastrado no Diretório Nacional dos Grupos de Pesquisas do CNPq;

· Deve ter linha de pesquisa cadastrada no Sistema de Linhas e Projetos de Pesquisa da PROPP, que pode ser acessado no site da UFOP, na área “Minha UFOP”;

· Estar adimplente com os programas de iniciação científica coordenados pela PROPP;

· Participar ativamente do processo de avaliação dos trabalhos submetidos ao XXI Seminário de Iniciação Científica da UFOP, quando solicitado;

· Escolher e indicar, para bolsista, discente com perfil e desempenho acadêmico compatíveis com as atividades previstas, observando princípios éticos e conflitos de interesses;

· Solicitar, por meio de formulário próprio, disponível na página da PROPP, a exclusão do(a) bolsista e indicação de novo discente para a vaga a pedido do(a) bolsista ou quando o desempenho do(a) mesmo(a) comprometer o andamento do projeto. Os pedidos de substituição de bolsista deverão ser encaminhados à PROPP até o quarto dia útil de cada mês. Os pedidos que chegarem após essa data serão implementados no mês seguinte, sem retroatividade;

· Incluir o nome do bolsista nas publicações e nos trabalhos apresentados em congressos e seminários, cujos resultados tiveram a participação efetiva do(a) aluno(a);
· Pesquisadores de reconhecida competência científica devem ter precedência em relação aos demais, quanto ao recebimento de bolsas. Bolsistas de produtividade e de desenvolvimento tecnológico do CNPq, por definição, têm reconhecida competência científica.
Observação: Poderá haver no máximo 1 (um) co-orientador por projeto. Durante a vigência da bolsa, caso haja impossibilidade do orientador dar seqüência à orientação, ele poderá ser substituído apenas pelo co-orientador. Nos demais casos, não será aceita a transferência de orientação, sendo a bolsa cancelada.


Bolsista :

· deve estar regularmente matriculado no curso de graduação em Engenharia de Minas da UFOP;

· deve ser bom aluno e apresentar coeficiente de rendimento global no mínimo igual a 6,0 (seis);
· não pode ter vínculo empregatício, nem receber bolsa de qualquer natureza;
· deve ter cursado o primeiro ano para ingressar no programa;

· não pode ingressar no programa se estiver no último período do curso no início da vigência da bolsa; 

· no caso de renovação ou de o canditado a bolsista já ter feito iniciação científica como bolsista ou voluntário em outros programas de iniciação científica, o candidato poderá estar no último período do curso no início da vigência da bolsa.
· Dedicar-se integralmente às atividades acadêmicas e de pesquisa;

· Ser selecionado e indicado pelo orientador;

· Apresentar no XXI Seminário de Iniciação Científica (SIC) da UFOP sua produção científica, sob a forma de pôster ou exposição oral (definida pela PROPP) e resumo;

· Fazer referência à sua condição de bolsista nas publicações derivadas do projeto de pesquisa em que atuou;
· O bolsista deverá estar cadastrado na Plataforma Lattes (www.cnpq.br) e apresentar o comprovante do cadastro.
(3) QUALIFICAÇÕES EXIGIDAS PARA O PROJETO
· Deve ter mérito técnico-científico e apresentar comprovação de viabilidade técnica e financeira;

· Deve estar inserido em linha de pesquisa do DEMIN, cadastrada no Sistema de Linhas e Projetos de pesquisa da PROPP;

· Deve ser reconhecido por órgão competente da UFOP;

· Deve ser de autoria do orientador (não pode ser um projeto do aluno).

(4) Número de projetos por orientador e número máximo de bolsistas por projeto
Cada pesquisador poderá apresentar apenas um projeto. Será concedida apenas uma bolsa para o projeto. Prioridade será dada aos orientadores que não tiverem sido contemplados por outros programas de iniciação científica.
(5) Número de bolsas, período de vigência, valor da bolsa e carga horária de trabalho
Serão concedidas 05 bolsas, com duração de 12 meses, com período de vigência de 01/03/2013 a 28/02/2014. O valor da bolsa é de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) e a carga horária semanal das atividades será de 20h.
(6) Inscrição


Para se inscrever, os pesquisadores candidatos deverão preencher formulário de inscrição disponível no endereço www.minhaufop.ufop.br, área do professor – web até o dia 22/02/2013. Esse formulário, juntamente com os documentos elencados no item 7, deverão ser entregues na PROPP até o dia 25/02/2012, nos horários de 8h às 11h30 e de 13h30 às 17h.

(7) Documentação necessária para a inscrição

· Formulário de inscrição (modelo PROPP, disponível na página da UFOP: www.ufop.br, em área do professor; o orientador deverá preencher o formulário on-line e imprimí-lo para ser anexado à documentação);
· Currículo do orientador, modelo LATTES, relativo ao triênio 2010-2012;

· Planilha de pontuação da produção científica do orientador (modelo PROPP);
· Projeto de Pesquisa (modelo PROPP);
· Comprovação sobre a fonte de recursos que garantirá a execução da pesquisa;
· Cadastro do bolsista na Fundação Gorceix, em caso de ser contemplado com a bolsa PROMIN

Importante: Documentação incompleta não será aceita
Obs.: Os projetos de pesquisa dos professores do DEMIN inscritos para seleção no PROBIC 2013-2014 (Edital PROPP Nº 09/2012), e que não foram contemplados com bolsa, devem entregar somente o formulário de inscrição e uma correspondência endereçada ao Coordenador dos Programas de Iniciação Científica, Prof. Evandro Marques de Menezes Machado, manifestando interesse em executar o projeto na modalidade PROMIN.
(08) Seleção dos Projetos

A seleção dos projetos será realizada pelo Comitê de Pesquisa da UFOP no período de 13/02/2013 a 22/02/2013. Para fins de seleção e classificação, serão considerados o mérito técnico/científico do projeto, a produtividade do pesquisador no triênio 2010-2012 e o histórico escolar do aluno.

(09) Divulgação dos Resultados e Assinatura do Termo de Compromisso

A relação dos projetos selecionados será divulgada no dia 22/02/2013. Os bolsistas e orientadores selecionados deverão assinar o Termo de Compromisso, na PROPP, no período de 07/03/2013 a 14/03/2013. 

(10) Compromissos do Bolsista e do Orientador

As responsabilidades dos Bolsistas e dos Orientadores selecionados constam do documento NORMAS GERAIS DOS PROGRAMAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA DA UFOP, que serão entregues no ato de assinatura do Termo de Compromisso. 

(11) Casos eventualmente omissos serão resolvidos pelo Comitê de Pesquisa da UFOP.

Outras informações poderão ser obtidas na PROPP/UFOP - Telefone: 3559-1368;
Fax : 3559-1370 ; E-mail: pesquisa@ufop.br
CALENDÁRIO

Edital PROMIN/FG/UFOP (Período da Vigência: 01/03/2013 a 28/02/2014)

	Divulgação do Edital e Inscrições 
	22/01/2013 a 08/02/2013

	Seleção dos projetos – Comitê de Pesquisa UFOP
	13/02/2013 a 22/02/2013

	Divulgação dos projetos selecionados
	22/02/2013

	Assinatura do termo de compromisso
	07/03/2013 a 14/03/2013


Ouro Preto, 22 de janeiro de 2013.
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Prof. Dr. Evandro Marques de Menezes Machado
Coordenador dos Programas de Iniciação Científica
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